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fliOS DO PODER EXECUTI \10 
DECRETO 

O Governador do Território Federal do Amapá , usan
do das atribuições que lhe conferem os iten~ I, VII e IX, 
do artigo 4.0 , do Decreto-Lei n.<' 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o que consta do processo n.o 
3.910/70-SGT., 

R ESOLVE: 
Aposentar, nos termos dos artigos 176, item II e 1 8~, 

item I, da Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952, combi
nado com os de n°s. 101, item III e 102. item I, alínea «8», 
l'la Constituição do Brasil, o servidor Leopoldino Bolivar 
Teixe ira, ocupante do cargo de As sistente de Organização 
Rural P-201.15-A. (Mat. do IPASE - 1.887.141), de Quadro 
de Funcionários Públicos do Govêrno dêste Território, lo
tado na Divisão de Produção. 

1970. 
Palácio do Setentrião, em Macapá, 27 de egôst~ de 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

PODER JUDICIARIO 

Juízo de Direito da Comarca de Ma capá 
Edital de Citação de Manoel Soaret Pereira, com o 

prazo de 10 dias. 

NA FORMA ABAIXO: 

() Doutor Mário de Almeida Costa, Juiz de Direito da 
Comar ca de Macapá, capital do T erritório Federal do 
Amapá, na forma da lei, etc. 

Faz saber aos que o presente edital virem ou dêle 
conhecimento tiverem que, pelo presente cita: Man0el Soa
res Pereira, brasileiro, casado, agricultor, que se encontra 
e m lugar incerto e não sabido, com o prazo de 10 dias, 
para responder aos têrmos da ação Executiva que se pro
cessa n este Juízo, movida pelo Banco da Amazónia S/ A -
Agência desta c idade, podendo contestá-la sob pena de 
revelia, no prazo de 10 dias, que correrá em Cartório, após 
a terminação do prazo do edital, nos térmos e de acôrdo 
com a petiçãc e desparho a seguir tran.sorltos: Excelentíssi
mo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de Macapá. 
O Banco da Amazônia S/A (BASA), sediada em Belém, 
capital do Estado do Pará, à Travessa Frutuoso Guimarães, 
n.0 9ô, e Agência nesta cidade, à Avenida Presidente Var
gas sfn, 11squina com a rua Càodido Mendes, através de 
um de seus procuradores judiciais abaixo ::~s&inado (pro
curação inclusa) doc. 1 vem, com o devido respeito, peran
te o ilustre Juízo de Vossa Excelência, propor a presente 
Ação Executiva de Cobrança, contra Manoel Soares Perei
ra, brasile iro , c~s~do, a gricultor, resident e e clomici liado na Co
lônia do Ylat api, neste Município, pelos rr.otivos e fundame n tos 
seguintes: - I - O Exeqüente é credor do Executado da 
quantia liquida e certa de NCr$ 1.000,00 (hum mil cruzei
ros novos) exclusive juros, correspondente a nota promis
sória inclusa à presente (Doc. 2), emitida pelo executado 
em favo1· do banco em 12 de junho de 1968 através de seu 
bastante procurador senhor Manoel de Farias Gonçalves, já 
falecido (Doc. a nexo n.0 3). II - Com o vencimento do tí
tulo em t e la, · em 10 de setembro de 1968, o Banco Exe
qüen te usou t odos os m eios amigáveis para que o IDxecuta
do liquidasse o compromisso assumido, sem, entretanto, obter 
qualquer resultado satisfatório. III - Assim, vem o Exeqüente 
a Juizo, na forma do artigo 298, inciso XII, do Código de 
Processo Civil, propor a competente Ação Executiva, contra 
o senhor Manoe l Soares Pereira acima mencionado e iden -

tificado, na qualidade de emitente da nota promissória que 
tomou o prefixo para os serviços internos do Banco €!e 
LD-3928, r equerendo a citação do Execut'ldo, a fim de vir 
a Juízo, no prazo de vinte e quatro (24) horas para pagar 
a quantia global, representada pelo t ít ulo anexo, acrescida 
de juros compensatórios e moratíclos, custas processuais. e 
honorários do advogado do Banco Exeqüente (Lei nr. 4.632, 
de 18.05.65) sob pena de não o fazendo, lhe ser em penhera
dos tantos os seus b~ns quantos bastem para a liquidação 
tota l do débito, prosseguindo-se no feito a té final senten~a . 
Requerer, digo, requer, outrossim, a citação da mulher do 
executado, se porvent<.<ra a penhora vier e recair sôbre 
bens imóveis. IV - Nestes têrmos, protestando por todos 
os me ios de provas admitidas em Juízo, digo, em direito, 
inclusive o depoimento pessoal do Suplicado, e da ndo a 
esta, para os efeitos devidos, o valor de NCR$ 1.0,00,00 
(hum mil cruzeiros novos). Pede de1:erimento. Macapa-Ap, 
3 de outubro de 11l58. a) Hailton Cabral Duarte - Advo
gado. Despacho: J. como r equer, em têrmos, expedindo-se 
o edital na forma da lei. Macapá, 2/1/ 68. a) Antônio Al
berto Pacca - Juiz de Direito. E, para que chegue ao 
conhecimento dos int eressados e não possam, de futuro 
alegar ignorància, expedij o presE'nte e outros iguais que 
serão publicados e afixados na forma da lei. Dado e pas
sado nesta cidade de Macapá, capital do Território Federal 
do Amapá, aos quinze dias do mês de agôsto do ana de 
mil novecentos e setenta. Eu, Nino Jesus Aranha . Nunes, 
Escrivão Substituto, subscrevi. 

Már io de Almeida Cos.ta 
Juiz de Direito 

Prefeitura Municipal de Macapá 
GABINETE DO PREFEITO 

Bases especiais para o concurso de «Decoração de Vitrines 
• Ornamentação de Fachada» 

No intúlto de dar maior r ealce e brilho às comemo
rações da «Semana da Pát ria», a Prefeitura Municipal de 
Macapá institui o pr esente Concurso de «Decoração de 
Vitrines e Ornamentação de Fachadas» visando 30 embele· 
zamento, ornamentação e motivação da cidade de Macapá, 
em homenagem do comércio e da indústria locais à maior 
data da nacionalidade. 

II - Pa~;a a efetivação do presente Concurso, obser 
va r-se-á : 

l. Poderã0 participar do mesmo toclos os estabele
cimentos comerciais ou industriais da cidade, procedente à 
ornamentação e decoração de suas vitrines cu fachadas, 
com moUvos inspirados na independência do Brasil, em 
que preponderem as côres Verde-Amar elo. 

2. O período correspondente a <<Semana da Pátria» 
Ir á de 1.0 a 7 de setembro de 1970, podendo ser utilizado 
os meios de ornamentaçã o à vontade do participant e. 

3. A Comissão de Julgamento de referidos trabalnos 
será a mesma que dirige o programa ge ral da s atividades 
da <<.Semana da Pátria», instituída pelo Govêrno Territorial. 

4. Como prê mio-estímulo esta Prefeitura agraciará 
os primeiros colocados com Diplomas Meritór ios , especial
mente confeccionados para êsse fim. 

5. Quaisquer divergências ou dúvidas porventl.jra 
ocorrldR, será dirimida pela Comissão acima mencionada. 

Macapá, 25 de agôsto de 1970. 

João de Oliveira Côt:tes 
Capllào-de-Fragata (AM) R. Rem. 

Prefeito lVIuniclpal 
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Ar; HPpartlçêes Públicas [ Ex pEDI E N rrv E As Repartições Pnblicaa 
Tcn.{C>tlais deverão remeter , •, l · cingir-se-ão às aosiaaturas 
o expedleute destin.ado à pu- l anuais t·enovA.das nté 2a 6e 
b!icação neste OIAHI O OF'l- 1 Imprensa Oiieial fevereiro de cada ano e úe 
C!AL, dtàriamentB, até às ' l lnlciadas, em qual c; uer époM 
lil,HO horas, ex1:eto aos s&ba- 1 DIRETOR pelos ór2ãos corr:peten(ei. 
rios qunorlo deverão fazê-lo CARLOS DE ANDRADE PONTES A fim de por.sibilitar a 
>t til a.- 11 ,33 horas. remessa de valôrell ncompa-

A'l t·eclamações per tinen- DIARIO OF'ICIAL nhados d~ esclarecimen tos 
tes u matérie. retribuída, nos Impresso nas ür,icinas da Imprensa Oficial quanto à sua aplicação, I'!Oli· 
casos de erros ou omissõeR, MACAPÁ - T. F. AMAPA' citamos usem os interessados 
deverão ser formuladas por preferencialmente cheque ou 
e11crito, ~ :5eção de Redação, A S S I N A T U R A S vale posta ' 
d>t~o: 9 às 13,:30 horas, no má- Anual Cr~ 7,1:!0 os suplemen tos às edi· 
xlmo até 72 h 0 r a 8 após a Sem estral Cr$ 3,90 ções dos órgãos oficiais da 
s~:~ tda dos órg&os oficiais. Trimestr"ll Cr$ 1,45 se fornee~rão nos as!'linantee 

Os originais deverão ser Cr$ 0,05 que as sol!eitarem no ato B1i-
J. t • d t t· d Número evnlso a uogra,n nR e au en tca oa, a~;sino.tura. 
:essalvadas, pu r lJ uem de di- 1 o f á · úbll T 
r~ito, rasums t Pmendas. «llRASl LL\ - Este Diário Oficial é encontrado para lf'itu- unclou t'IO P co <'· 

ra no Salão Nacional ·e lnt<:rnaeional da Imprensa, da I deJ•al, terá um de~conto • de 
Excetuadas ae p11.ra o ex- COOPER PRESS, no Brasília l ruperial Hotel.» 10%. Para fa?.er }US a este 

tP.r1nr, que serão · I? P. m p r e defJconto, deverá prov&J' esta 
aouais, as assinaturas poder- Para facilitar aos aesin.an-l A fim de evitàr s olução condição no ll to da assioa.tuw. 
St~-ii.o tomar, em qunlquet· tes a verificação do prazo de de cont~il uidade no recebi- O de custo carta exemplar 
flpoca, por Reis meses ou um va lidade de suas assinaturas, mtnto dos jornaiR, de vem atrazado dos érgão~ do ofl
auo. na parte supPrior tio enderê- os assinantetJ providenciar a i ciais será, no venda avuliia 

As asRi natu ras vencidas Iço vão impressos o número re,;pectiva renovaçi.o com I acrescida de NCrS 0,1.!1. se 
pG~er~u ser suspensas sem do talão de registt·o, o mês e an tecedência minima, de ti 'ID· I do me.;mo a.nu, e de N G r S 
avt~JO préviO. o ano em que findará. ta t30) dias. 0,02. por ano dccon .Jo. 

Gabinete do Governador 

Têrm0 de verificação e conferência dos valor es a 

cargo da Exatoria da Superintendê!'lcia do Abaste

cimento do Território Federal do Amapá- SATFA. 

.\os vinte e cinco dias do mês de sgõsto do ano de 
mil novecentos e Sl'tent.a, a Comissão d~si~nada pela Portat·ia 
dat.f13t i0, de 22-7-70, compo:,ta pclu Assessor Técnico «A» 
Oswaldo Faria da Silva, Assistente de Administrativo «A•· 
Carlos Alberto Queiroz de Oliveira e de Auxiliar Adrni
nistmtivo «B» Álvaro Moraes da Silva, compareceu à Exa
to ria da Superintendrncia do Aba!ltecimento do Território 
Federal do Amapá - SATPA, a Hm de proceder a ve rifi
cação e conferência dos valores a seu cargo. Presente o 
Livro Caixa s;o. revestido das iot'lnolidaoes in trJn::~ecas e 
l'xtrínsccas norma lmente rxigidas a presentava um saldo 
ele CrS 23.707,32 (v inte e três mil sete::entos e sete cru
zeiros e trinta e dois centavos), assim discriminados: Em 
.Moeda Corrente: contada e achada certa CrS 0,40 (quaren
ta centavos); Seufio na Representação Je Bcléru: CrS 21.525,22 
(vinte e hum mi l quinhentos e vinte e cilílco cruzeiros e 
vinte c dois centavos). rcprAsentacto pelo cheque 11.0 740478, no 
valor de Cr$ 20.400,00 (vinte mil e q uatr0centos cruzeiros) 
e mais o saldo de 1.125,22 (hum mil cento e vinte e cinco 
cruzeiros e vinte c dois centavrs), referentfl ao saldo 
do mês de julho próximo passado; Em documentos a se
rem p!lgos a SATFA: GrS 113,52 (cento e treze cruzeiros e 
cinqüenta e dois centavos), relativo ao recibo no va lor de 
Cr$ 40,32 (quarenta cruzeiros e tri f.!ta o dois centavos), na 
Divisão âe Educação, CO I'respondoolo ao frete de trlata e 
dois (32) volumes transportados de Belém para Macapá e 
mais Cr$ 7il,20 (scteuta o três cruzeiros e vinte centavos) 
relativo ao saldo da aquisição de hum mil trezentos e 
trinta e dois (1.332) quilos de café, de responaabllidade da 
Prefaitura Municipal de Macap:l; Em Vales 0rS 2.068,18 
(dois mil e sessenta o oito cruzeiros e dezoito centavos), 
confo1·me relação que a êste acompanha. Solicitado o 
Extrato Banca t·Jo do Brasil S/A, o mesmo acusava um 
saldo do Ct·S 421 ,94 (quatrocentos e viole e hum cruzeiros 
~ no venta e quatro centavos), que coteja oom o saldo 
apresentado no Conta11 Correntes. Nada mais havendo a 
trata t· a Comissão, deu por en\Jerrado os seus trabalhos, 
tendo lavrado o presente Têrmo, que vai ass inado pela 
Comis~ão, pelo Exa tor, Sr. Ped ro Aires da Silva Filho, e 
visado pelo Sr. Mauro Vilheoa Sousa. Superintendente rla 
SATFA. 

As) Oswald0 Faria da Silva - Assessor Técnico «A» 

Qarlos Alberto Queiroz de Oliveira - Assis t Admi
nistrativo «A• 

Álval'O 71-Ioraes da Silva- Aux. Administrativo «B» 

Pedro Aires da Silva Filho - Exator 

Mauro Vllhena Souza 
Superi ntenden te 

-----~---·-----

D'ivisáo de Ob'ras 
Aprovo e Publique-se: 

Oen. l vanhoé Gonçalves Martin~ 
GovernaElor 

EDITAL 
Tomada de Preços n°. 1/J j íO-DO 

Conservatól'io Amap!l.ense de Música 
De ordem do Exceleotíssimo Senhor Governador do 

Território F'ederal do Amapá, fazemos Públlco e damos 
ciêneia au ln~eressa dos, de acôrdo com o regulamento Ge
ra l de Contabilidade Pública e a Lei n•. 200, de fevereiro 
cie 1.967, que nésta data fica aberta a prr~ente Tomada. 
de Preços para execução de obras, neste Território. 

1. Data e Local: 
. 1.1. A licitação realizar-se-á às 09:00 horas do dia 

14 de setem bro de 1970, na Sala de Reuniões do Palácio 
do Govêrno do Terri tóri o, nesta ca pi ta!, ocasião em que 
se receberá e se procederá a abfrtura do6 &nvelopes con
tendo as proposta a do preços das firmas. 
Na mesma aportunidade, a Comissão e os representes cre
denciados das firm as presentes à reunião, deverão rubricar 
tôJas as vias das propús tas apresentadas pelos demais 
concorreo tes. 

2. Do Objeto: 
2.1. A presente Tomada de Preços tem por finali dade 

contratar a execuçiio dos serviços de construção do edifl
~io do Conservatório Amapaense de Mús ica, por empreita
da global, de acôruo com ae: plantas de arqui tetura, de ins
talações, detalhes e demais especificações, normas d1:1 ser
viço, que embora nào transcritas passam a fazer parte in
tegrante dêste Edit o.!. 

3. Das Plantas e Especificações: 
3.1. A& plantas da arquitetur11., instalações, detalhes e 

especificações referentes ao proj1Ho obje to da Tomada do 
Preços de que tra ta. o presente Edital, serão fornecidos 
aos interessados mediante o fornecimento do papil helio
gráfico e solicita( ão ao Diretor da Divisão de Ubras do 
Govêrno do Território nas hora111 normais de expetiieott·. 

8.2. 0~ dad os, plantas e espeoificnÇÕOS fornecid!H, 
1ilo considerad o!! parte integrante dêste Editll l, da propos
ta veneeclora e do co ntr!l.to a stt r firmado, inde~eDLit!ot~ 
de sua tranHcrfçio neste documento. 

4. Dos Concorreutes: 
4.1. Poderão concorrer tôdas as firm1ts legalmente 

rcgiiltrnctas para t>xecuçào de obras para éste Govêrno no 
Serviço de AdmlnistraQão Geral - (SAG ). 

( .2. Além dessa cornprova\~ão, t~s participante~ serão 
obrigados a apresentar, entre os demais documentes exi
gidos. os seguintes, r~lativos a capacidade fiuancE:ira e 
técoica: 

a) Capucidade Financeira: Prova rle te r Capital Social 
igual ou superior a CrS iO 000,00 (setenta mil cruzeiros). ln
t<'gra lmento realizado e devidamente registrado; 
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· b) Capacielaõe TGcnica : Para exccnção da ob! a com
trnte do pr('seote Edital, a f ir ma Jntere~saua c!ercrá apre
s•~n tar document os de pront rle capacidade técnica da fir
n a ou do seu rosponshe l técnico. atestado po•· entidadL::; 
ff·i:l ecals, estaduais, municipais ou de e~onomia mis ta para 
ai> q uais tenlta executaào ou e~t!1ja eX·'Cutando pa •a êste 
Govér no obras congêncl'c:s, por nnid.ad1·, de área igua: úll 
snpHior a da lil~ita da, ctJjo volume de ,:oncreto seja igual 
ou superior a 120 m3. 

5. Condiç}c~ de Exigências. 

5.1. Será exigida da'l fii'ITia" intc rcssaias a oauç[lo 
do CrS 7.ll0ü.UO (sete mil cruzei ros), pera n presantnçüo de 
P l'Gp ll1&ta:,;, assinatura do contra to e ~u•l fiel execução. 

5.~. O rd~ellimento rh ca u ~ilo Sl"Li efetuarto oté 2·! 
h, r11s ante3 da abertura das p!'o postul'l, na Tesouraria do 
Govl!lrno do '1\: rritório, apó:> o deferimento dv Prcsitlt·ntc da 
'lomada de Pre~os. 

:'i.:l. Do.: En··a~gos: 

s1) a 1inna Vl'rtccd~Jra e0mpctirá a complem entação 
do projeto e cálculo P-i trulural e deta lhes oecessarw s a 
e:,ecHção. o fornPcin;Pnto de tf,d ns os materiais, serviço 
d ;! m:íO-• le-oh,· •. in«tulac.'io do cautl' iro 3 equipanH uto ne
ct·ssá ~ios a completa c pe:fdl& edifir~ur,lo do imóve l; e 

b) A firma se eespousabiLza1·á: l\·r qu a isque•· dunos 
]WSS•)ai:; o u UHiteria is que Oellrrercm Jurante a e~rctu;ao 
~In r1bra, incltw!ve a ttJI'C·eit·os. Pelo pa[! ·: mco to de r.eguros, 
t mpostos, leis sociaicl e tôda o Q\llllqu. r despesa l'l'fe r·e n
t e a obra. inclus ive lice:1ça em repar:i~ d.'i.l municipais, re . 
gis trns, etc. 

tl. Das Propostas: 
tU . Ot:> COOCOI' I'SDtl•S cfe\'Cl'Ü(t DPf'lSenta r SUaS pro

postu de preços em envelopes larratl u>J e rub1·icrrdGS no 
fê~ho, com o seguinte conteúd o: 

a) Declaraçiio de intciJ'a snbmisst:o aos térmo-. dês te 
Edi tal e a wdo que se contém ilO Rt>gniam~nto Geral de 
Con tabilidad e Pública e a Lei 20U, defo~re i ro de 1967; 

bl f' reço gloha l para execução da obra. re,;e rvando
se ao Govêroo o d ireilo de cJntratKr cada serv1ço ou 
totalmente a obra; 

c) Orçamento e preços un!tári0s, com os qua is obte
ve o preço g lo bal ; 

d) Prazo, em d ias conidos, para concl usão da ob ra 
cn::~ ta dos a partir da exped•t;ão da l.a orde m de ser viço 
p ela DiVi6iiO ae O br-as do Govêruo: c 

e) Cr vnograma fí&ico d a o bra. 
7. Da Aber tura das P1·opos tas: 

7.1. A abertu ra das prop~istas de preços f Jr-ne-á pe
r an te a Com issão desigaada pr lo Ex •n.0 Sr. OoverJltlrlor C' 
r epresen tantes dos p roponentl"s que compu.rccenm1 a reun ião 
n c- di a , h ora e local i nd icado~ ne:;te Edital. 

7.<' . As propo3tas serão apuradas c julgada!': pola.s 
C(•m issão que elnborará o re sp' ·ctivo quadrv co mparativo 
c om base mur conrli çõeil tlêBte Edita l, pum postcr.or ho
molo~ação pelo Excele utít:>simo :S<.!nhoi Goveruatlor. 

7. 3. S vr·á considerada vPncadOI'a e a. esta ad j udica
d 0S os sen•iços, a [ii·ma que apre se nta r a melhor propos
ta para execução dos serviços. 

8. Do Contrato. 
8.1. Assina tura:- Após Jw:no log:1çt1o pelo Exrao Sr. 

Governador da ata da reun ião pal'::t r ec e bimento ú&s pro 
pc,staR, a finna venced•Ha ser•i convilhnla a a~sit.a r· um 
contrato para execur;>1o rios S•!rviços objeto uê:.lte Edital 
pelo qual se obriga êJ() tJ~::l c11mpnmentv do proícto, e~ptl· 
eiUcações técn icas " tle sua IH' o posta o das demais di s po
Bhjões desta Tomada de Preç os. 

8.2. Jo[cio das Obras - As obr<l" serão iniciadns 
após a oraem de início dos se1·viços expedida pela Un·i
são de Obras do Govêruo do T err itório. 

H.3. Pagamento - O p:.J!.!amento ;, firma cnnstrutol'a 
!lerá e[e t uado pela Tesollraria do Gon:•I'JJO do Territót·io 
d (· acô rclo com Bolelin~< de Me diç ões dlls serviços, cxpc
diJos peL1 IJ1v isão de Obras dn Govér:>l). 

s l!nico - Só serão efetuados IMgamc ntos de fatu
ras cu jos bole tins de mediçües dos H'n iços n serPm pa
gc.s sejam equiv111eu tes ou superio res a 20° 0 do valor 
contra tual. 

9.' Pre11~1· içõeg Ge rais: 

9.1. Os propone ntes poder~o ser alendi r] r)R r-a Divi
são <.!e Obr·as diàriamente. n as horas porma i ~ de ~:xr:wd i
~Jlte , para quaisquf'r eEcla~cc imentos a l'"Speito do a ssunto. 

9.2. A 1'o n.111da de Preço~ a que H~ rcl'nre ôHte Edi
tal pode t·ú s er trans:e r ida ou anulada ::>e as 1}ropllstas 
a presentadas para as ~o!lstru .~ões ~ão inte re~snrern no 
G(}vê rno do Terri tó rio . &em que caiba aos licitantes o di
r erto de r~daillação ou indenizB.çã•). 

~ .. ;. Será facultada aos proponentes a iria ao can
lei~o do trabalho para se ce rti[icarem ua sua natureza, 
uilicuiJades que possa apresent ar aos rendimentos elos 
setviçns adm itindO·fSC em con~eqüência, conhcclrncuto per
fei to dos locais da obra . 

:'viacapá, 2J de agôsto de 1970 
Gel. Adálvaro Alves Cavalcanti 

Presidcn la 
Eugo. Joaquim dFI Vitl1Pna l\C'tlo 

Memhro 
Cap. Francisco Jlcdciros de Araójo 

Mcm bro 

Divisao de úb1·as 
Aprovo e Publique-se: 

Gen. I\·anhoé Gonçalves Martins 
Governador 

EDITAL 
Tomada de Preços n.0 H/10-00 
Põsto de cobronç·a, apartamentt•S e unidade s resi
denci:lis destinadus a Col!lpanhia de Eietricidade do 
An1apá - C EA 

De orden1 do Excetentíssimo Senhor Governador d o 
Terr itó rio Federal dn Arr~apá, fazemos publico e damos ci
ência <~ns interessaoos, de acórclo com o Regulamento Geral 
de Contabiliclacle Pública e a Lei n.0 200, de fevereiro de 
l.!J67, quP nesta data ficJ aberta a rresente Tomada de 
Preços para execU<;ào de obras , neste Territóri<il. 

1. Data e Local: 
1.1 - A :icitação realizar-se-á às 9:00 horas do dia 15 

Ele setembro de l.\l70, na sala de reuniões do Palácio do 
Govêrno do Território. nesta capital. ocasião em que se r e
CE>berá e se procederá a abertura dos envelopes contendo as 
propostr•s de preços das f!rma s. Na me sma oportunidade, a 
C•)missão e os repres.:ntant~s das firm<JS presentes à reu
nião. devenio 1·ubricar tud<~s ns vias das propostas apr~;:;sen
tadas pelos demais concr>rrentes-

2. Do Objeto: 
2.1 _ A prf'sentP T om11rla de Preço~ tem por finali

dade contratar a execução dos serviços de construção das 
obras a!J:,ixo r elat'icmadas, por emp,~eitada global, destinadas 
a Companhia de Eletricijade do Amapá - CEA. neste Ter
ri tório, de acôrdo cGm ns pl:mtas de arquitetura, de instala 
ções, detalhes P. demais especificações, nor mas de serviços 
que embora não transcritas passam a fazer parte integran
te dêste Edital. 

2.2 - As obra3 objdos da presente Tomada de Pre
ços são as seguiutPs: 

a) Construção de um prédio destinado a pôsto de 
cobrança, é'.p::utamentc:,s de visitantes e ele Diretoria; e 

b) Comtrução de quatro (4) unidades residenciais. 

3. Das P lantas e Especifica ções: 

3.1 -· As plantas de arquitetura, instnlações, detalhes 
e especii:caçõe3 re[Prentes av projeto objeto da Tomada da 
Pre~·os de que trata o p;esente Edital serão fornecidos aos 
inten~ss;,Llos mediante n fornecimento do papel heliográfico 
e s c licita<;iio ao Diretor ela Divis&o de Obras dú Govêmo 
d o Território 0u a Diretoria da Companhia de Eletricidade 
do .i\m;;p3 - CEA, nesta capitaL 

3.2. Os dados, plantas e especificações fornecido!! , 
são considerados parte integrante dêste Edita l, da proposta 
vencedora e do contrato a ser fi rmado, independEmte de 
sua transcrição ne ste docum<:nto. 

4. Dos Concorrentes: 

4.1. Poderão concurrer tôdas as firmas legalmente r e
gi str::~d.:~s para exe-.:m;5o ele obras para êste Govêrno, no 
Serviço de Adminis t;·r.ção Geral - SAG. 

4.~ . Alt!m dessa comprovação, os participantes serão 
obrigados a apresentar. entre os demais d ;Jcumentos, os se
guintes, relativ os a capacidade financeira e técnica: 

a) C<Jpacidade Financeira: Prova de ter capital so
c ia l igual ou superior a setenta e cinco mil cr uzeiros 
(Cr$ 75.000,00). integralmente realiz<Jdo e devida rnente re
gist rado; e 

b) Capacidade Técnic<~: P ara execução da obra cons
tante do presente Edittil, a firme. interessada deverá apre
sentar documentos de prova de capacidade técnica da fir
ma ou do seu r espoilsavcl técnico, atestado i)ur entidades 
federais, estaduais, municipais ou ele economia m ista para 
a s quais tenha executado uu esteja executando para êste 
Govêrno obras congêneres , por unidãde , de úrea igual ou 
st:pet i<1 l' a da lititnd<1, cujo volume de concreto seja igua l 
úll 'uperior a 60 I\I:3. 
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5. Condições de Exigências: 

5. I. Será exigida das firmas interessadas a caução de 
sete mil cruzeiros (Cr$ 7.000.00), para apresentação da pro
posta, assinatura do contrato e sua fiel execução. 

5.2. O recolhimento da cauçíio será efetuado até 24 
horas antes da abertura das propostas, na Tesouraria do 
Govêrno do Território, após o deferimento do Presidente 

· da Tomada de Pregos. 

5.3. Dos Encargos: 

a) à firma vencedora competirá a coml)lementar;ão do 
projeto e cálculo es trutura e àetaihes necessáries a execu
ção, o fornecimento de todos os materiais, serviço de 
mão-de-obra, iAstalação do canteiro e equipamentos neces
sários a completa e perfeita edificação do imóvel; e 

b) A fi rma se responsabilizará: Por quaisquer danos 
pessoais ou materiais que ocorrerem durante a execução 
da obra, inclusive a terceiros. Pelo pagamento de seguros, 
impostos, leis sociais e a tôda e qualquer despesa referente 
a obra, Inclusive licença t:m repartições municipais , regis
tro, etc. 

6. Das Pr@postas : 

t!.t. Os cancorrentes· deverão apreseDtar suu pro
postas de preços lacrados e rubricados no fêche com o 
seguiate conteúdo: ' 

a) Declaração de inteira submissãe aos têrmos dês
. te Edital e a tudo que se contém no Regulamento Geral 

de Contabilidade Públil!a e a Lei n°. ~00 de fevereiro de 
1967; o • 

b) Prl:lço global para exeaução de eada olHa, cons
tantes dos iteD.Il 2.2., reservando-se ao Govêrro e liireito 
de contratar cada serviqo ou totalmente a obra; 

c) Orçamento e pregos unitários, oom os quais obte
ve o preço global; 

d) Prazo, em dias aorridos, para GOilclusão da obra 
contados a partir da expedi~ão da 1.8 ordem •• servi~o 

. pela Divisão de Obras do Govêrno; e 

e) Cronoirama fisico da obra. 

7. Da abertura das Propostas 

7.1. A abertura das propostas de preqoa !ar-se-á 
perante a Comissão designada pelo Exmo. Sr. Governador 
e representantes dos proponentes que comparecerem à 
reunião no dia, hora e local indicado& nt~te Edital. 

7.2. As propostas serão apuradas e julgadas pela to
mt;;aAo que elaborará o respectivo quadro comparattvo co1111 
base nas condições dõste Edital, para pt~terlor homologa
~ão p-elo .ixmo. Sr. Governador. 

7.3. Será considerada vencedora e a esta adjudiesdos 
01 serviços, a firma que melhor proposta apresentar para 
execução dos servloos. 

8. Do Contrato : 

8.1. Assinatura - Após homologação pelo Exmo. 8r. 
Governador da ata da reunião para n colhlmegto das pro
postas, a firma vencedora será convidada a assinarem um 1!011-

trato para execução dos serviços objetos dêste Edital pelo 
qual se obriga ao fiel cumprimento do projeto, especifita
~ões técnicas & de sua proposta e das deaais dlsposiçõea 
desta Tomada de Preços. 

8.2 Início das Obras - As obras aerio fniciadas após 
a ordem de início dos serviços expedida pela Dlvisãe de 
Obras do Govêrno do Territódo. 

8.3. Pagamento - O pagamento à firma construto
ra será efetuado com autorização do G()vêrno do Território, 
de ac6rdo com Boletins de Medições dos serviços, expedi
dos pela Divisão de Obras. 

§ Úolco - Só serão efetuado• os pagamentos de .fatu
ras cujos "boletins de medições dos serviços a serem pagos 
sejam equivalentes ou superiores a 20% do valor contratual 

9. Preserições Gerais : 

P.l. Os proponentes poderão ser atendidos na Divi
são àe Obras dlàrlamente, nas horas normais d e expedien
be, P!lra quai9queP esclarecimentos a respeito do assunto. 

§.2. A Tomada de Preços a que se refere êste Edital 
poderá ser transferida ou anulada se as propostas apre
sentadas para as construções oão Interessarem ae Govêrno 

do Território, sem que caiba aos licitantes o direito de re 
clamaçãe ou indenização. 

9.3. Será facultada aos proponentes a ida ao canteiro 
de trabalho para se certificarem de sua nature1a, dificulda
des que possa aprt-sentar os rendimentos doR serviços 
admitindo-se em conseqüênCiõl, tonhecimento perfeito dos 
locais da obras. 

Macapá, 27 de agôsto de 1970. 

Cel. Adálvsro Alves Cavalcan~l 
Presidente 

Engº Joaquim de Vilhena Netto 
Membro 

Cap. Francisco Medeiros de Araújo 
Membro 

Secretaria Geral 
TJ!:RMO DE RECEBIMENTO DE OBRAS 

Aos vinte e seis (?.6) dias do mês de agôsto do ano 
de hum mil novecentos e aetsnta (1970), nesta cidade de 
Macap~. pela Comissão iBira-assinalla, c€1mp(lsta pelos se
nhores CeJ. Adálvaro Alves Cavalcanti, Secretátio-Gel·al, 
Eng0 • Joaquim de Vilh1ma Netto, Diretor •a DivisAo de 
Obras e o Cap. Francisco Medeiros de Araújo, Ght[Q da 
Seção do Material, constituída OliHtforme P ortaria Gover
namental n.o 892/68-GAB, pu lillicada no Diário Oficial n.t 
818/1968, foi procedido o retebimuto da obr& de ccmstru
çllo de um11 Oaragem para a Divisão de PDoduc,ãe, situada 
na localidade de Fazendinha, neste Munlclpio, executada 
pela firma Construtora e Imobililirla Fonsêca Ltda., CQBfor
me contrato n.0 03/ MI-70-DO, firmada em 25.02.1970 e pu
blicado no Diário Oficial a0 • 1.111 e 1.112, de 5 e 6 de man
ço de 1970. 

Referida obra, no valor de Cr$ 120.461,61 to! executa
da em rogiae de ampreitatia global e supervisienada pela 
fisGJalizaçiio que aprovou os serviços constantes do Laudo 
Duoritivo que acom!)anha êste têrmo. 

E com6 não hoUV\!IBem quaisq't2er oonstestaqões sô
bre mencionada obra, apresnta.ndo-se conclulda e dentro 
dos ditames contra.tuaia firmados, lavrou-se o presentt 
têrmo em quatro (4) vias de Igual teor e forma que vai 
a•sluado pela Gomissão Permanente de Recebimeute de 
Obras. 

Macapá, 26 de agôsto de 1970. 
Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti 

Presidente 
Eng.o Joaquim de Vilhena ~etto 

MembrB 
Cap. Franolaeo Medtiro• ele Araújo 

Membro 

Comi$são de Inquérito Administrativo 
PORTARIAS N°s. 265 e 30(/70-GAB 

EDITAL DB CITAÇÃO 
O Presidente da Comissão de Inquérito Adminia tra tivo 

institulda pela Portal.'ia Gevernamental n.8 266/70-GAB, de 27 
de julho de 1978 e modificada pela Portaria de •·º 304-GAB, 
de 10 de agôato de 1970, cúnsiderando a impossibilidade 
dt localiz&r váriaa: testemunhas arrol!ulas no pr8sent9 
processo, por se eDcontrarem em local incerto e não sa
bido, cita, polo presente Edital, os senhores Luiz Saraiva 
da Costa, Manoel Messia~ de Almeida, José Souza Lima, 
João Batis ta de Garvalbo, Lauro José de Santana, João 
OomQe tia Cruz, Jos• Machado Souzt~, Luiz Cavalcante de 
Olivaira, Valdir Pereira Chaves, Pedro Oliveira Pinto, 
Raimunde Paulo Viana e Osvaldo Saturnino de Morais , pll
Ja no prazo d• dez (10) dias. a contar da data de publi
cação dêste Edital, comparecerem perante a supramea
cionada eomiseão de Inquérito Admini~;trativo. em uma 
das &alas onde funciona o Ginásio de Macapá, a fim de 
prestarem declaraçõe• sôbrt a dnúncia liita pelo senhor 
Luiz laraiva da Costa à dirsçi o da Divisão de Segurança 
e Guarda, eom nlação ao prooedtmento !licito verificado 
por servidor do Gabinete de Identlflcaçll.o, ocorrido no dia 
oito (8) de julho próximo passado. E, para que não 6e 
alegue deseonbeclmeato da pr~stnte citaçllo, vai Aste Edi
tal publicado na Impreuaa Oficial • divulgado pela emis
sora do Govêrne dêlite Território. 

Sala de Reuniões da Comlssli.o de Inquérito Admi
nistrativo. em Maaapá, 27 de agôsto de Hl70. 

Ten. Irineu da Gama Paes 
Prcsideute 


	

